
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E PESCAS MHNISTERIO DO TURISMO, 

I N D ~ ~ ~ T R I A  E C O M ~ R C I O  E MINISTÉRIO 
DA SAUDE 

Gabinetes 

Coilsideraiitio qiie a conLarnii~aq50 iinl ural ou a polui- 
q5o do meio rnai-lnlio podern p~,oviic:ii- n corict?ntrnqão dr  
deterininados contarninantes tais corno o rnercúnio, cudrnio 
e o chumbo lios produtos da pescn; 

Coiisiderando que para prof eger a sa6de pública 6 con- 
veniente fixar os limites rnkxiinos de concentracao destes 
contarninantes nos produtos da pesca; 

Considerando que a Poi.taria 612001 de 1 de Fevereiro 
estabelece apenns os limites para o caso do mercúrio; 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 204% cdo n." 
3 do artigo 259" da Constituição; 

Considerando os disposto nos número l e alíneas b) e d) 
do iiurnero 2 do artigo 14"a Org5nica do Governo, apro- 
vado pelo Decreto-Lei n? 1012002, de 25 de Marco; 

Convindo regulamentar os níveis permissíveis destes 
metais pesados nos ~iiodutos da pesca 

Sem prejulzo do disposto na portaria 6/2001, de I cle 
Fevereiro; 

Manda o Govei-no da República de Cabo Verde, pelos 
M:nistros da Agricultura e Pescas e da Saúde, o seguinte: 

Regdarmenta que fixa os teores máximos de 
certos contaminointes presentes mias produtos da 

pesca, os mktsdos de a*ecolll.aa de amostras e de 
anhlise para o controla, sEei J 

O presente regulamento fixa os teores máximos pep 
miçsiveis IIP mercu1.io, chdmio e chumbo nas partes co- 
mestiveis dos produtos da pesca destinados ao consumo 
humano, mbtodos de recolha e de análise para o controlo 
oficial. 

1, O presente regulamento aplica-se para as seguintes 
esp6cies 

ri) Espadarte (Xipliias glachus) 

PI Raia (Raja sp) 

gl Moluscos 

I i I  Outras espécies 

2. A Autoridade Coinpeteilte tomara todas as ~r-iedidas 
neçesshrias para assegurar que as colf-ieitis de amostras, 
e os m6todos de analise para o coi~trolo oficial aos produtos 
rIa pesca sejam efectuados 110s termos desci-itos nos knc- 
xoc 1 e I1 do prescille regulainento. 

t'ãeoros permissíveis) 

As partes comestíveis dos produtos da pesca refericlos 
no imrnero 3. do artigo a~zterior não devern apresentar, 
aquatldo da sua colocação x-io mercado, teores de liletais 
pesados inais devados do que os previstos no Anexo 111 
dcste regulamento. 

Artigo 4" 

obrigatória a i-calizaqâo destas anAli~es nos pmdutos 
da pesca a exportar para me~cados da EU. 

(Entrada eir. vigor) 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Gabinete dos Ministros da  Agricult,ura e Pescas, do 
Tuiisrno Indústria e Comercio e da Sairde, aos 7 de Maio 
de 2002. - O Ministros, Maria Madalena de Br-ito Neves - 
Josk Arnzando filomeno Fe'enrira Duarte - Dario Laual 
Rese~zde Darztas dos Reis. 

Anexo I 

Mbtodos de colheita de amosli-as para o controlo oficial 
dos teores de chumbo, chdmio e mercúrio nos produtos 

da pescn 

As amostras destinadas ao controlo oficial dos teores de 
chumbo, cadmio e merctírio nos produtos da pesca devem 
ser colhidas em conformidade com os métodos a seguir 
indicados. Bs amostras devem ser representativas do lote 
de onde provêm. 

1. Disposições gerais 

A colheita de most ras  deve ser efectuada por uma pes- 
soa autorizada e qualificada para esse efeito 

Todos os lotes a analisar devem ser amostradas separn- 
dmente 

C) Tubarões (todas as  espécies) 1.3 Precauções a tomar 
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Duranie a coliieita e a preparacão de amoslrris para 
laboratório, dcvcrn ser tomadas piecauçõeç para evitar 
qualquer aTterac<tci que possa fazer sariar o teor de rhiim- 
bo, cc2dmio c inercúrio ou afcctai. as anklises ou a 
reprcsentatividadt> do lotc. 

1.4 Peso da :irriiisti.n 

A ainoslra global deve ter uma inassn mínima tle IKg, 
a iiíenos que isso niio seja vijvel, por exemplo quando a 
urnostra coilsiste nuiiin Unica embalagem 

1.5 Acondicionamrnto e envio-(tas ainostras para labo- 
ratório. 

Colocar cada iiinoslra nuin recipieiite limpo de rnatcii- 
al inei-te, protegendo-a adequadamcrite de qualquer possí- 
vel contaniii~aç%o oii, da perda de material para analise 
por adsoi.câo na par.ede interna do recipiente ou de danos 
dura11t.c o transporte. Toinar igualmente todas as precau- 
ção es necessárias para evitar qualquer modificaçao da 
composição da  a1nost1.a global e laboratoria1 susccptivel 
de ocorrer durante o transporte ou a armazenagem. 

1.6 Sclapeln e rotulagem (Ias amostras para laboru- 
tório. 

Cada amostra oficial será selada e identificada no local 
de colheita. Para cada colheita de aniostra, elaborar um 
registo que permita identificar sem ainbiguidade o lote 
amosl.rado e iridicar a data e o local da collieita, bem como 
qualquer Iiifolmação suplementar que possa ser útil ao 
analista. 

2. Planos de collleita de amostras 

2.1 Idealmente, a colheita de amostl-as deve ocorrer no 
ponto em que a mercadoria entra na cadeia alimentar e 
em que um lote distinto se torna identificável. O método de 
colheita de amostras aplicado deve assegurar que a amos- 
tra global seja representativa do lote a controlar. 

2.2 A análise deve ser efectuada a partir de misturas 
de amostras finamentc homogeneizadas 

O i~ ímero  mínimo de amostras a colher do lote e o indi- 
cado no Quadi-01: 

Quadro I: Niírnero míiiimo de amostras elementares a 
colher do lote 

Caso o lote seja constituído por embalagens individir- 
ais, o número de embalagens n recolher para formar a 
aniostr a global é o que consta do quadro 2. 

Quadro 2 Iùúmero de einbalxgens n colhey para formar n 
amostra global caso o lote consiçt .~ em ernbnlageiis 

individuais 

:gúmcro tle embalagens Núincro de cnibalagens 
ou uiiida(ics no Iotc ou iiiiidndes a colher 

3 embalagem ou uilidnde 

cerca de 596, pelo menos 2 
embalagens ou unidades 

unidades cerca de 5%. no ináxim 
10 embalageris ou uilidides 

3. Confirniidade do lote com as cspecificsições 

O Ial~:ii.atório dc controlo deve analisar n amostra de 
1aboratói.lo para efeitos de medidas executo~-ias atravbs de, 
pelo menos, duas análises independentes, calculando a 
inédia dos resultados. O lote é aceite se a média estiver em 
conformidade com o respectivo nível mjxiino tal como es- 
tabelecido neste Regulamento Rejcita-se o lote caso a mé- 
dia exceda o respectivo nível maxiino. 

Anexo 11 

Preparcqão das amosti'aç e critérios para os m8todos de 
análise utilizados no controlo oficial dos teores dc chum- 

bo, ckdrnio e mercúrio nos produtos dn pesca 

1. M6tudo de análise a ritilizar pelo laboratório e requi 
silos de coi~trolo do laboratóiio 

r = repetibilidade, valor abaixo do qual se pode esperar 
que a diferença absoluta entre os resultados de dois testes 
deteirniiiados obtidos em condições de repetibilidade (isto 
e, mesma amoskra, mewno operador, mesmo equipamen- 
to, mesmo laboratório e num curto intervalo de tempo) se 
situe dentro dos limites da probabilidade especifica (cin 
pencipín 95 %), sendo r = 2,8 x sr.sr = desvio padriío calcu- 
lado a partir dos resultados obtidos em condições de 
repetibilidade. 

ESDr = desvio padrgo relativo, calculado a partir dos 
resultados obtidos em condições de repetibilidade [(srlx ) x 
1001, formula na qual x representa a media dos resultados 
de todas os lahcirató~ios e amoslras. 

R = reprocluitibllidade, valor abaixo do qual se pode es- 
peraz. que n diferença absoluta entre os resultados de tes- 
tes individuais obtidos em condições de reprodutibilidade 
(isto é, com um mateiia1 idsntico obtido pelos operadores 
de difemtes laborat6i-ios utiiizmdo o método de ensaio nor- 
analizado) se situe cfentro de um certo limite de probabili- 
dade (em pr5xlcipio 95 %);R = 2,8 x sR 
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s, = desvio padrão calculado a partir dos resultados ob- 
tidos em condições de reprodutibilidade. 

RSD, = desvio padrão relativo calculado a partir cios 
resultados obtidos em condições de reprodutibilidade I (sW 
x X 1001. 

HORPAT, = o valor observado de RSD, dividido pelo 
valor de RSD, estimado a partir da equaqão de Ilorwitz 
assumindo que r = O,GGR. 

I-IORRAT,, =. o valor observiido de RSD,? dividido 
pelo valor  de RSD,, c a i c u l ~ d o  ,.L par t i r  tia eqlinq5o de  
Horwitz (b),  

1.2 Requisitos 

N30 se prescreveni métodos específicos para a deterrni- 
nnçiio dos teores de chdinio, chumbo e mercúrio. Os labo- 
rntói-ios devem utiIiznr um inétodo validado que p~eencha 
os ea-it&ios indicado no quadro seguinte. Sempre que pos- 
çivel a validaçiio deve incluir um material de refcrgncia 
certificado nos rnateiiais de testc dos e~isaios c01ecLi~os. 

Qaadrca - CritGrios de desempenho parn as nrnklodos de 
aahlise de c&dmio, ciiiiinbo e aicreurio 

Liitiite de detecção 

Espécies rcfciidas n o  p~esentc  
regulanienio 

Não superior a U i n  decimo do 
valor da especiilcaqiio referida n 
h s r o  Ildo presente 
excepio se ovalor da especlficaqb 
p u a  o cliumlso for 
rngtlrg. Para este úliimo, não 
superior a um quinto do valor 
da cspecil'icação 

TJzloi*es H-10R.R.A~ ou TIORE?AT, 
in&iioi.es a 1,s no ensaio coleclivi 
de validaçzio 

Limite da. quaiitificagão 

j 

Teores m6simos de chumbo, cAalrnio e niercíirio nos 
produtos cla pesca 

I'.Tão superior a um quinto do 
valor da cs~ecificacão referida 
no Anexo Ti do presente rep19-  
meaio, e:ícepto se o valor dc 
especificacáo parn o cliumba for 
inferior a 0 , l  mgllrg. Paia este 
último, nao sirperior a dois quin 
tos dc valor da espeeiíicnç50 

Parte comestível de espécies referidas 
rias alíneas a )  a e)  do íii-tigo 2"du 
presente regulamento 

Ciustáceos, c::cluiildo n cari-ic escura 
de caranguejo 1 0.5 

Moluscos bivalves I 1,s 

0,4 

I Parte comestível de outras rapkcics 

'I'rcircs riib::iinos imgi 
I(g rtc peso fiasco) 

I 

O,?. 

Pn4k comestiire1 de espécies refenidas 
17as akinens a) n e) do artigo S V o  
pi'fçenie rewlni-nento 

I ParLe comestive1 cIe outras espf cie.; 0,OV I 
.% ?YZl 1 Clzistsíceos, exciuiildu :n : q 3 % ! . * .  i 

de caranguejo e ci:cluirico. :.&ri . . :L 1 
cnbcqn e do tórax cla Icgoc t r ~  t. dc 
grandes crustticeos sirnilzres 
( P u i i ~ ~ z ~ r i d a ~ )  ii,5 

Moluscos bivalveç I 

I Prodiito I Teores má~irnos 
íniglig de peça fresco I 

F32-k comestivei de espécies refeiidas 
nas alíneas a) n e}  do ariigo 2'' do 
presente r e g ~ l m e n t o  

b r i e  ramesliuel de outras espécies I 0,s 1 


